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APRESENTAÇÃO 
 

Prezado (a) Candidato (a) 

 

O Governo do Estado de Mato Grosso delineou a política para a Educação Profissional e 

Tecnológica, mediante as Leis Complementares nº 151, 152, 153 e 154/ 2004 que, respectivamente,  

tratam da estrutura organizacional da Secretaria de Estado de Ciência  e Tecnologia  - SECITEC, 

transforma o Fundo Estadual de Educação Profissional  em entidade autárquica, cria o Centro 

Estadual de Educação Profissional e Tecnológica, CEPROTEC/MT e institui a carreira dos 

profissionais da educação profissional e tecnológica. 

 

O CEPROTEC é, portanto,  uma autarquia ligada à Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia - 

SECITEC, com autonomia administrativa, financeira, patrimonial, didática e disciplinar regida por 

estatuto e regimento próprios, com sua Unidade Central Administrativa sediada na capital 

Cuiabá/MT no Centro Político Administrativo e  seis Unidades de Ensino Descentralizadas nos 

municípios de: Alta Floresta, Barra do Garças, Diamantino, Rondonópolis, Sinop e Tangará da 

Serra, construídas e equipadas  para  oferecer gratuitamente cursos e programas de: formação 

inicial e continuada de trabalhadores; educação profissional técnica de nível médio e educação 

profissional tecnológica de graduação. 

 

A Educação Profissional e Tecnológica tem sido uma das estratégias utilizadas para a execução da 

política educacional do Governo do Estado de Mato Grosso, com o objetivo de promover a 

transformação do Estado 

 

O CEPROTEC/MT oferece em 2006, gratuitamente, 2.090  novas vagas em Cursos de Educação 

Profissional Técnica de Nível Médio nas suas Unidades de Ensino Descentralizadas, destinadas  a 

jovens e  adultos trabalhadores fora ou dentro do mundo do trabalho que concluíram ou estão 

cursando a segunda  série do  ensino médio.  

 

Aproveite esta oportunidade e se inscreva neste processo seletivo para garantir sua vaga nos 

cursos técnicos do CEPROTEC/MT, e tornar-se  um profissional de sucesso. 

 

Luiz Fernando Caldart 

Presidente do CEPROTEC/MT 



 

 
 

2 - INFORMAÇÕES GERAIS 
 
 
De acordo com o Decreto Federal  nº 5154 de 23 de julho de 2004, o Centro Estadual de Educação 
Profissional e Tecnológica  de Mato Grosso CEPROTEC, oferece a educação profissional técnica 
de nível médio separadamente e independentemente do ensino médio. 
Este nível  de educação profissional destina-se aos alunos que estejam cursando  a segunda série do 
ensino médio e também para aqueles que já o concluíram. Seu objetivo é de prepará-los para o 
exercício competente de uma profissão. 
As habilitações profissionais oferecidas pelas Unidades do CEPROTEC têm seus currículos 
organizados de acordo com os Referenciais Curriculares Nacionais da Educação Profissional de 
Nível Técnico. 
As habilitações profissionais estão organizadas em módulos e cada um dos módulos cursados dará 
ao aluno uma qualificação profissional com direito a uma certificação. 
O conjunto de certificados dos módulos cursados que formam uma habilitação profissional dará 
direito ao diploma de Técnico, desde que o aluno já tenha concluído o Ensino Médio. 
As habilitações profissionais contempladas neste Edital para serem  ofertadas pelo CEPROTEC são: 
 

Área de Agropecuária: 
§ Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Agropecuária; 
§ Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Manejo e Sanidade Animal; 
§ Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Secagem e Armazenagem 

de Grãos e Sementes; 
 

Área de Construção Civil: 
§ Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em  Edificações; 
 

Área de Saúde: 
§ Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Segurança no Trabalho; 
§ Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Enfermagem; 
 
 
 

Área de Turismo e Hospitalidade: 
§ Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Ecoturismo com ênfase em 

Guia de Turismo Regional; 
 

Área de Informática: 
§ Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Informática; 
§ Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Informática com ênfase em 

Programação e Desenvolvimento de Sistemas; 
 

Área de Comércio: 
§ Curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Vendas; 

 
O aluno que desejar fazer um destes cursos, não precisa esperar pela conclusão do ensino médio: 
poderá se candidatar a um dos cursos oferecidos logo que tiver cursando a terceira série deste nível 
de ensino. Neste caso, freqüentará as aulas do ensino médio em um turno/escola, e as aulas da 
educação profissional em outro turno/CEPROTEC. 

 
 



 

 
 

EDITAL N° 001 – CEPROTEC/MT, 03 DE OUTUBRO DE 2006 
 
 
A Comissão Coordenadora do Processo Seletivo do Centro Estadual de Educação Profissional e 
Tecnológica de Mato Grosso – CEPROTEC/MT, no uso da delegação de competência e em cumprimento 
as normas previstas na Lei Complementar nº 153, de 09 de janeiro de 2004, torna pública a abertura de 
inscrições e estabelece normas relativas às mesmas para o Processo Seletivo Classificatório destinado à 
formação de turmas para os Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio que serão oferecidos 
nas Unidades de Ensino Descentralizadas do CEPROTEC/MT - Alta Floresta, Barra do Garças, 
Rondonópolis, Sinop, Diamantino e Tangará da Serra. 
 
1 - DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 
1.1 – O presente edital tem por objetivo normatizar o processo seletivo classificatório para os Cursos de 
Educação Profissional Técnica de Nível Médio ofertados nas Unidades de Ensino Descentralizadas do 
CEPROTEC em Alta Floresta, Barra do Garças, Rondonópolis, Sinop, Diamantino e Tangará da Serra. 
1.2 - O Processo Seletivo será regido por este Edital, seus Anexos e posteriores retificações, caso existam, e 
sua execução caberá à Universidade do Estado de Mato Grosso - UNEMAT, por intermédio da 
Coordenadoria de Concursos e Vestibulares – COVEST. 
1.3 - Toda menção a horário neste Edital terá como referência o horário oficial de Mato Grosso. 
1.4 - A divulgação das publicações do presente processo seletivo será feita pela Internet, no site 
www.unemat.br/concursos, e nos postos autorizados elencados no item 6 deste edital. 
1.5 - É de responsabilidade exclusiva do candidato a obtenção dessas informações. 
1.6 O resultado deste processo seletivo será válido apenas para o preenchimento das vagas constantes no 
Quadro do Anexo I. 
1.7 - O candidato concorrerá a uma única vaga no curso e no turno (manhã, tarde ou noite) para a Unidade 
do CEPROTEC/MT que escolher (conforme Anexo I). 
 
1.8 - Cronograma 
Período de solicitação de isenção de taxa: 23 e 24/10/2006 
Inscrições nos postos autorizados: 23/10 a 03/11/2006 
Inscrições via Internet: 23/10 a 05/11/2006 
Vencimento do Boleto Bancário: 06/11/2006 
Publicação da relação de inscrições indeferidas por falta de pagamento ou em duplicidade: 08/11/2006 
Divulgação dos locais de realização das Provas Objetivas: a partir do dia 10/11/2006 
Aplicação das Provas Objetivas: 19/11/2006 
Divulgação do gabarito preliminar: a partir do dia 20/11/2006 
Prazo para recurso contra o gabarito preliminar: 21 e 22/11/2006 
Divulgação do gabarito Oficial: a partir do dia 24/11/2006 
Divulgação de Desempenho dos Candidatos: a partir do dia 01/12/2006 
Prazo para recurso contra o Desempenho dos Candidatos: 04 e 05/12/2006 
Resultado Final do Processo Seletivo: a partir do dia 15/12/2006  
Matrícula dos Aprovados: 15 a 19/01/2007 
Início do Período Letivo: 29/01/2007 
 
2 - DOS CURSOS E DAS VAGAS 
 
2.1 - O Processo Seletivo oferecerá 2.090 (dois mil e noventa) vagas, distribuídas entre os cursos constantes 
no Quadro do Anexo I. 
2.2 – Do total de vagas previstas no Anexo I deste edital, 50% serão destinadas para candidatos estudantes 
ou egressos oriundos do sistema público de ensino e 50% destinadas para candidatos estudantes ou egressos 
oriundos dos demais sistemas de ensino. 

http://www.unemat.br/concursos


 

 
 

2.3 - Para usufruir deste direito o candidato deve ter concluído o ensino médio em uma escola pública, ou 
estar cursando o 2º ano do ensino médio em escola do sistema público de ensino.  
2.4 – Para o curso de Educação Profissional Técnica de Nível Médio em Enfermagem na Unidade de Sinop, 
o candidato deverá estar atuando profissionalmente na área de saúde e apresentar Certificado de Auxiliar de 
Enfermagem no ato da matrícula. 
2.5 – Para efeito da apuração dos resultados do processo seletivo, será apurado em primeiro lugar os 50% das 
vagas destinadas aos candidatos oriundos do sistema público de ensino. Em seguida serão apurados os 
resultados para as demais 50% das vagas, onde concorrerão todos os candidatos independentes da origem. 
 
3 - DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1 - As inscrições serão efetuadas exclusivamente nas formas descritas neste Edital. 
3.2 - As inscrições poderão ser realizadas nos postos autorizados ou via Internet, de acordo com os subitens 
3.13 e 3.14. 
3.3 – Somente será aceita uma inscrição por candidato. 
3.4 - No ato da inscrição, o candidato deverá optar por uma das unidades do CEPROTEC/MT, pelo curso a 
que pretende concorrer e pelo turno que deseja estudar, conforme, quadro de vagas do Anexo I. 
3.5 - Para efetuar a inscrição, o candidato deverá informar obrigatoriamente o seu número de Cadastro de 
Pessoa Física - CPF. 
3.5.1 - O candidato que não possuir o número de seu CPF deverá solicitá-lo, de forma a obtê-lo antes do 
término do período de inscrição. 
3.5.2 - O candidato poderá solicitar seu número de CPF em qualquer agência da Caixa Econômica Federal ou 
dos Correios. 
3.5.3 - O candidato que não preencher o seu número de CPF, preencher incorretamente ou utilizar o número 
de CPF de terceiro, não terá sua solicitação de inscrição aceita. 
3.6 - Antes de efetuar a inscrição e/ou o pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá tomar 
conhecimento do disposto neste Edital e em seus Anexos e certificar-se de que preenche todos os requisitos 
exigidos. 
3.7 - O valor da taxa de inscrição será de R$ 20,00 (vinte reais). 
3.7.1 - O valor da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese alguma. 
3.7.2 - Não será permitida a transferência do valor pago como taxa de inscrição para outra pessoa, assim 
como a transferência da inscrição para pessoa diferente daquela que a realizou. 
3.8 - Não será aceita inscrição condicional, via fax, via correio eletrônico ou fora do prazo. 
3.9 - As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo a UNEMAT/COVEST do direito de excluí-lo do processo seletivo se o preenchimento for feito 
com dados incorretos, bem como se constatado posteriormente serem inverídicas as referidas informações. 
3.10 - A inscrição do candidato implicará o seu conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, dos quais não poderá alegar desconhecimento. 
3.11 - O candidato somente será considerado inscrito neste processo seletivo após ter cumprido todas as 
instruções descritas no item 3 e todos os seus subitens. 
3.12 – Qualquer inveracidade constatada nos documentos da inscrição será fato para o seu cancelamento, 
tornando-se nulos todos os atos dela decorrentes, além de sujeitar-se às penalidades previstas em lei. 
 
3.13 – nos postos autorizados 
 
3.13.1 - O candidato poderá realizar sua inscrição nos postos autorizados constantes no item 6 deste Edital. 
3.13.2 - Nos postos autorizados, as inscrições serão realizadas no período de 23 de outubro a 03 de 
novembro de 2006 (exceto sábados, domingos e feriados), no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h. 
3.13.3 - Para realizar sua inscrição, o candidato deverá comparecer aos postos autorizados portando 
documento oficial de identificação. 
3.13.4 - São considerados documentos oficiais de identificação para fins deste processo seletivo: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Justiça, pelas Secretarias de Segurança Pública e 
pelo Corpo de Bombeiro Militar; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(Ordens, Conselhos, etc.); passaporte, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público, 



 

 
 

carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho e carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto). 
3.13.5 - No ato da inscrição o candidato deverá preencher o formulário de inscrição, informando os dados 
requeridos, bem como a opção do curso que pretende concorrer, turno (manhã, tarde ou noite), Unidade do 
CEPROTEC/MT e opção do local onde deseja realizar as provas, conforme consta no subitem 8.1 deste 
Edital. 
3.13.6 - Depois de prestadas todas as informações requeridas, será gerada uma caixa de confirmação onde o 
candidato deverá verificar todos os dados apresentados antes de confirmar a inscrição. 
3.13.7 - As informações contidas no formulário de inscrição são consideradas complementares a este Edital. 
3.13.8 - Após a realização da inscrição, será gerado um boleto bancário no valor de R$ 20,00 (vinte reais), 
com vencimento em 06 de novembro de 2006, a ser pago no Banco do Brasil ou em qualquer agência 
bancária. 
3.13.9 - A confirmação da inscrição somente será efetivada, após o pagamento do valor da taxa de inscrição 
através de boleto bancário expedido no ato do requerimento da inscrição e/ou efetivação do debito em conta 
corrente para correntista do Banco do Brasil.  
3.13.10 - As inscrições nos postos para os candidatos que solicitarão isenção do pagamento da taxa ocorrerão 
nos dias 23 e 24 de outubro de 2006, das 8h às 12h e das 14h às 18h. 
3.13.11 - As inscrições estarão abertas no período de 23 de outubro a 03 de novembro de 2006, das 8h às 
12h e das 14h às 18h nos postos autorizados. 
3.13.12 - As inscrições poderão ser realizadas por procurador habilitado com poderes especiais para este fim. 
A procuração original deverá ser entregue no ato da inscrição. 
3.13.13 - A procuração poderá ser pública ou particular, devendo a particular ter a firma do signatário 
reconhecida em cartório. 
3.13.14 - O procurador deverá prestar todas as informações solicitadas sobre o candidato a fim de preencher 
o formulário de inscrição. 
3.13.15 - O candidato assume toda a responsabilidade pelas informações prestadas por seu procurador. 
3.13.16 - Depois de confirmada a inscrição, não haverá alteração de opção de curso, turno, Unidade do 
CEPROTEC, local de realização das provas ou outro dado contido no formulário de inscrição. 
 
3.14 – na internet 
 

3.14.1 - As inscrições pela internet poderão ser realizadas das 8h do dia 23 de outubro até às 24 horas do dia 
05 de novembro de 2006. 
3.14.2 - O candidato poderá realizar sua inscrição pela internet através do site www.unemat.br/concursos, 
onde deverá acessar a seção destinada ao Processo Seletivo e seguir as orientações de preenchimento do 
formulário de inscrição. 
3.14.3 - No ato da inscrição o candidato deverá preencher o formulário de inscrição, informando os dados 
requeridos, bem como a opção do curso que pretende concorrer, turno (manhã, tarde ou noite), Unidade do 
CEPROTEC/MT e opção do local onde deseja realizar as provas, conforme consta no subitem 8.1 deste 
Edital. 
3.14.4 - Em caso de dois ou mais formulários de inscrição de um mesmo candidato, será considerada a 
inscrição com data mais recente. 
3.14.5 - As informações prestadas no Formulário de Inscrição serão de inteira responsabilidade do candidato, 
dispondo a UNEMAT/COVEST do direito de excluí-lo do Processo Seletivo se o preenchimento for feito 
com dados incorretos, bem como se constatados, posteriormente, serem inverídicas as referidas informações. 
3.14.6 - A inscrição do candidato implicará o seu conhecimento e a tácita aceitação das normas e condições 
estabelecidas neste Edital e em seus Anexos, que não poderá alegar desconhecimento. 
3.14.7 - O candidato somente será considerado inscrito neste processo seletivo após ter cumprido todas as 
instruções descritas neste item 3 e seus subitens. 
3.14.8 - Para o preenchimento do campo “Documento de Identidade”, o candidato deverá utilizar-se de 
documento oficial de identificação. 
3.14.9 - São considerados documentos oficiais de identificação para fins deste processo seletivo: carteiras 
expedidas pelos Comandos Militares, pelas Secretarias de Justiça, pelas Secretarias de Segurança Pública e 
pelo Corpo de Bombeiro Militar; carteiras expedidas pelos órgãos fiscalizadores de exercício profissional 
(Ordens, Conselhos, etc.); passaporte, certificado de reservista, carteiras funcionais do Ministério Público, 
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carteiras funcionais expedidas por órgão público que, por lei federal, valham como identidade; carteira de 
trabalho e carteira nacional de habilitação (somente o modelo novo, com foto). 
3.14.10 - Para efetuar a inscrição, o candidato deverá informar obrigatoriamente o número do seu Cadastro 
de Pessoa Física – CPF. 
3.14.11 - O candidato que não possuir o número de seu CPF deverá solicitá-lo, de forma a obtê-lo antes do 
término do período de inscrição. 
3.14.12 - O candidato que não preencher o seu número de CPF, preencher incorretamente ou utilizar o 
número de CPF de terceiro, não terá sua solicitação de inscrição aceita, considerando-se o disposto no 
subitem 3.12. 
3.14.13 - Depois de prestadas todas as informações requeridas, será gerada uma caixa de confirmação, onde 
o candidato deverá verificar todos os dados apresentados antes de confirmar a inscrição. 
3.14.14 - As informações contidas no formulário de inscrição são consideradas complementares a este Edital. 
3.14.15 - Depois de confirmada a inscrição, o candidato optará por gerar um boleto bancário no valor de R$ 
20,00 (vinte reais), com vencimento em 06 de novembro de 2006, a ser pago em qualquer agência bancária, 
ou débito em conta (opção disponível apenas para correntistas do Banco do Brasil). 
3.14.16 - Não haverá, em hipótese alguma, devolução de taxas. 
3.14.17 - A confirmação da inscrição somente será efetivada após o pagamento da inscrição. 
3.14.18 – A UNEMAT/COVEST não se responsabiliza por solicitações de inscrição via Internet não 
recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, congestionamento das 
linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que impossibilitem a transferência de 
dados. 
3.14.19 - Depois de confirmada a inscrição, não haverá alteração de opção de curso, turno, Unidade do 
CEPROTEC, local de realização das provas ou outro dado contido no formulário de inscrição. 
 
4 - DA SOLICITAÇÃO DE ISENÇÃO DE TAXA 
 
4.1 - O período para requerimento de isenção do pagamento da taxa de inscrição será nos dias 23 e 24 de 
outubro de 2006, nos postos autorizados elencados no item 6 deste edital, no horário das 8h às 12h e das 
14h às 18h. 
4.2 - O candidato que se encontrar desempregado ou que perceba até 3 (três) salários mínimos ou ainda 
aquele que seja doador regular de sangue, poderá usufruir o benefício da isenção de pagamento da taxa de 
inscrição, amparado na Lei Estadual nº 6.156, de 28 de dezembro de 1992 e na Lei Estadual nº 7.713, de 11 
de setembro de 2002. 
4.3 - Para solicitar isenção de pagamento da taxa de inscrição, o candidato deverá informar obrigatoriamente 
o seu número de Cadastro de Pessoa Física - CPF. 
4.3.1 - O candidato que não possuir o número de seu CPF, deverá solicitá-lo, de forma a obtê-lo antes do 
término do período de solicitação de isenção do pagamento da taxa de inscrição. 
4.3.2 - O candidato poderá solicitar seu número de CPF em qualquer agência da Caixa Econômica Federal ou 
dos Correios. 
4.3.3 - O candidato que não preencher o seu número de CPF, preencher incorretamente ou utilizar o número 
de CPF de terceiro, não terá sua solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição aceita. 
4.4 - O candidato que se enquadrar em uma das situações previstas para fazer jus à isenção de pagamento da 
taxa de inscrição, deverá se dirigir-se a um dos postos autorizados elencados no item 6 deste edital, e 
apresentar os documentos exigidos. 
4.5 - O candidato deverá preencher o formulário de inscrição que será disponibilizado pela 
UNEMAT/COVEST e anexar os documentos relacionados abaixo, conforme o caso, e entregá-los em um 
dos postos autorizados, no horário das 8h às 12h e das 14h às 18h. 
4.5.1 - Documentos obrigatórios: 
a) fotocópia do documento de identidade; 
b) fotocópia do Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
c) para o candidato desempregado, é obrigatória a cópia da página de identificação da Carteira de Trabalho e 
Previdência Social - CTPS contendo número e série, bem como cópia de todas as folhas de contrato de 
trabalho que identifiquem a data de admissão e a data de saída; 
d) para o candidato que perceba até 3 (três) salários mínimos, é obrigatória a cópia do contra-cheque emitido 
no mês de setembro de 2006; e 



 

 
 

e) para o candidato doador de sangue, é necessário documento comprobatório padronizado, de sua condição 
de doador regular, expedido pelo Banco de Sangue, público ou privado, autorizado pelo poder público, em 
que faz a doação, constando, pelo menos, 03 (três) doações antes da publicação do presente edital. 
4.6 - Constatada qualquer inveracidade no processo de solicitação de isenção de pagamento da taxa de 
inscrição, será fato para o cancelamento da inscrição, tornando-se nulos todos os atos dela decorrentes, além 
de sujeitar-se às penalidades previstas em lei. 
4.7 - Todas as informações prestadas no formulário de inscrição são de inteira responsabilidade do candidato, 
assim como a idoneidade dos documentos apresentados, respondendo o mesmo por qualquer irregularidade 
constatada. 
4.8 - Não será aceita a entrega condicional de documento e, também, após a entrega da documentação, o 
encaminhamento de documentos complementares e a retirada de documentos. 
4.9 - Não será aceita a solicitação de isenção de pagamento da taxa de inscrição via postal, fax e/ou correio 
eletrônico. 
4.10 - O pedido de isenção de pagamento da taxa de inscrição será analisado e julgado pela 
UNEMAT/COVEST, podendo ser deferido ou indeferido. 
4.10.1 - Não será concedida isenção do pagamento da taxa de inscrição ao candidato que: 
a) omitir informações e/ou torná-las inverídicas; 
b) fraudar e/ou falsificar documentação; 
c) pleitear a isenção instruindo o pedido com documentação incompleta, não atendendo o disposto no 
subitem 4.5.1; ou 
d) não observar o prazo e os horários estabelecidos no subitem 4.1 deste edital. 
4.11 - A relação dos pedidos de isenção de taxa deferidos e indeferidos será publicada no dia 01 de 
novembro de 2006 e estará disponível nos postos autorizados e no site www.unemat.br/concursos. 
4.12 - As inscrições dos candidatos que requererem isenção serão efetivadas no momento em que forem 
consideradas deferidas. 
4.13 - Do indeferimento do pedido de isenção, caberá recurso no prazo de 48 horas após a publicação do 
resultado, nos termos do subitem 15.9. 
4.14 - O candidato que tiver a inscrição indeferida por não atender aos requisitos dos subitens 4.5 e 4.5.1, 
deverá procurar os postos autorizados elencados no item 6, e/ou via Internet para imprimir o boleto bancário 
e efetivar o pagamento até o dia 06 de novembro de 2006. 
4.15 - O interessado, que não tiver seu pedido de isenção deferido e que não efetuar o pagamento na forma e 
no prazo estabelecido no item anterior, estará automaticamente excluído do processo seletivo. 
 
5 - Do indeferimento das inscrições 
 
5.1 - Será publicada no dia 08 de novembro de 2006, e estará disponível no site www.unemat.br/concursos, 
a relação das inscrições indeferidas pelos seguintes motivos: 
a)  Por falta de pagamento da taxa de inscrição; 
b)  Que forem realizadas em duplicidade; 
5.2 - Considera-se inscrição em duplicidade, para fins deste processo seletivo, as inscrições efetivadas de 
candidatos isentos ou não, que possuírem o mesmo titular. 
5.3 - Do indeferimento da inscrição caberá recurso no prazo de 48 (quarenta e oito) horas após sua 
publicação, nos termos do subitem 15.9. 
 
5.4 - Das inscrições deferidas e divulgação dos locais de prova 
 
5.4.1 - A relação dos candidatos inscritos contendo nome, número do documento de identificação, nome do 
curso pretendido, turno, Unidade do CEPROTEC, bem como informações referentes a local de realização 
das Provas (nome do estabelecimento, endereço e sala), estarão disponíveis, a partir do dia 10 de novembro 
de 2006, na Internet, no site www.unemat.br/concursos e nos postos autorizados elencados no item 6. 
5.4.2 - Caso o candidato constate que a sua inscrição não tenha se concretizado, o mesmo deverá entrar em 
contato com a UNEMAT/COVEST, pelo telefone (65) 3222-1090, no horário das 08h às 12h, e das 14h às 
18h ou via e-mail concursos@unemat.br, impreterivelmente, até o dia 14 de novembro de 2006. 
5.4.3 - Erros referentes a nome, documento de identificação ou data de nascimento, deverão ser comunicados 
apenas no dia de realização da Prova, na sala, para o fiscal de sala. 
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5.4.4 - É de exclusiva responsabilidade do candidato a observação do local específico, onde se realizará as 
provas. 
6 – POSTOS AUTORIZADOS 
 
6.1 - Os postos autorizados são os abaixo elencados. 
 

Município Local de inscrição Endereço 

 
Alta Floresta 

Unidade de Ensino/ 
CEPROTEC-MT 

Canteiro Central, entre as Travessas A e B, n° 10. 
CEP: 78.580-000 
Fone: (66) 3521-4177 

 
Barra do Garças 

 
Unidade de Ensino/ 
CEPROTEC-MT 

Rua Xavante, esquina com Independência, s/n°. 
CEP: 78.600-000 
Fone: (66) 3401-0523 

 
Rondonópolis 

 
Unidade de Ensino/ 
CEPROTEC-MT 

Rodovia BR 270 ao lado do Campus da UFMT.  
CEP: 78.700-000 
Fone: (66) 3422-0523 

 
 

Sinop 

 
Unidade de Ensino/ 
CEPROTEC-MT 

 

Av dos Flamboyants, s/n°, esquina com 
Sibipirunas. Bairro Jardim Jacarandás. 
CEP: 78.550-000 
Fone: (66) 3515-8094  

 

Secretaria Municipal de 
Educação e Cultura 

Rua Almirante Batista das Neves, n° 451 – Centro 
CEP: 78.400-000 
Fone: (65) 3336-1276 

 
 
 

Diamantino  
Escola Municipal “João Batista 

de Almeida” 

Rodovia Roberto Campos, KM 01 – Novo 
Diamantino. 
CEP: 78.400-000 
Fone: (65) 3337-1182 

 
Tangará da Serra 

 

Campus Universitário de Tangará 
da Serra - UNEMAT 

Rodovia MT 358 - Km 07 – Bairro Aeroporto. 
CEP: 78.300-000 
Fone: (65) 3329-3320 

 
7 - DAS PROVAS 
 
7.1 - O processo seletivo constará de 6 (seis) Provas Objetivas, e será realizado em etapa única, no seguinte 
dia e horário:  
 

DATA HORÁRIO 
DE INÍCIO 

PROVAS DURAÇÃO 

19/11/2006 8h Língua Portuguesa, Matemática, História, 
Geografia, Ciências e Atualidades. 

4 horas 
 

7.2 - As provas objetivas (Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia, Ciências e Atualidades) são 
constituídas de questões objetivas e cada uma delas conterá 5 (cinco) itens (elencados de a a e) de múltipla 
escolha, que o candidato deverá assinalar uma alternativa como resposta. 
7.3 - As provas objetivas serão constituídas de 50 (cinqüenta) questões objetivas de múltipla escolha sobre 
conhecimentos de Língua Portuguesa (10 questões), Matemática (10 questões), História (05 questões), 
Geografia (05 questões), Atualidades (05 questões) e Ciências (15 questões) sendo: Química (05 questões), 
Física (05 questões), Biologia (05 questões), avaliadas de zero a oitenta e cinco pontos conforme quadro 
abaixo: 

 

Ordem Prova Nº de questões Peso Pontos 

1 Língua Portuguesa 10 2 20 



 

 
 

2 Matemática 10 2 20 

3 História 05 2 10 

4 Geografia 05 2 10 

Química  05 1 05 
Física 05 1 05 

 
5 

 
Ciências: 

Biologia 05 

 
15 

1 05 
6 Atualidades          05 2 10 

Total 50 85 

 
7.4 – As provas serão elaboradas levando em consideração o conteúdo programático do Anexo III. 
7.5 - No conteúdo de atualidades o candidato deverá levar em consideração o conhecimento adquirido 
através de jornais, revistas televisão, rádio, informativos. 
7.6 - O candidato que não concordar com o gabarito preliminar das provas objetivas divulgado pela 
COVEST, poderá interpor recursos dois dias úteis após a publicação conforme subitem 11.11. 
7.7 - O único documento válido para a correção eletrônica é o Cartão de Respostas preenchido pelo 
candidato. 

 
8 - DO LOCAL E DA REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 
8.1 - As provas serão realizadas no dia 19 de novembro de 2006, nos seguintes municípios: Alta Floresta, 
Barra do Garças, Rondonópolis, Sinop, Diamantino e Tangará da Serra, dentre os quais o candidato 
deverá optar no ato da inscrição. 
8.2 - O local específico de realização das provas será divulgado conforme descrito no subitem 5.4.1. 
8.3 - Fica vedado ao candidato prestar as provas fora do local, data e horário pré-determinados pela 
UNEMAT/COVEST. 
 
9 - DA APLICAÇÃO DAS PROVAS 
 
9.1 - No dia de realização das provas, o candidato deverá apresentar-se às 8h, horário oficial de Mato 
Grosso, no local indicado na relação de inscrições deferidas, conforme descrito no subitem 5.4.1, munido de: 
 
a)  Original do documento de identificação apresentado no ato de inscrição; 
b)  Caneta esferográfica de tinta azul ou preta, para preenchimento do Cartão de Respostas. 
c)  Comprovante de inscrição. 
 
9.2 - Não será permitido o ingresso de candidatos na sala de aplicação de prova, que não forem 
identificados por um dos documentos oficias de identificação disposto nos 3.13.4 ou 3.14.8. 
9.3 - Não serão aceitas fotocópias de documento original, ainda que autenticadas. 
9.4 - Não serão aceitos como documento de identificação, certidões de nascimento, CPF, títulos eleitorais, 
carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, documentos danificados, nem protocolo 
de documento. 
9.5 - O candidato que não apresentar documento original de identificação, não realizará a prova. 
9.6 - Não será permitido ao candidato entrar no estabelecimento de aplicação de provas portando armas e 
quaisquer aparelhos eletrônicos (telefone celular, walkman, calculadora, agenda eletrônica, relógio do tipo 
data bank e similares) régua, esquadro, transferidor, compasso, e similares, livros, anotações, impressos ou 
qualquer material de consulta, como apostilas, fotocópias, lápis ou réguas com tabuada, etc. 
9.7 - Não será permitido ao candidato, no momento de realização das provas, portar boné, chapéu, pochetes, 
bolsas, e similares. 
9.8 - A COVEST não ficará responsável pela guarda de quaisquer dos objetos supracitados. 
9.9 - O descumprimento do descrito nos subitens 9.2 a 9.7 implicará na eliminação do candidato, 
constituindo-se de tentativa de fraude. 



 

 
 

9.10 - Após assinar o controle de freqüência na sala de prova, o candidato receberá do fiscal o cartão de 
respostas. 
9.11 - O candidato deverá conferir as informações contidas no cartão de respostas e assinar seu nome em 
campo apropriado. 
9.12 - Caso o candidato identifique erro nas informações referentes a nome, número de documento de 
identidade, contidas no cartão de respostas, este deve ser informado ao fiscal de sala. 
9.13 - A candidata que tiver de amamentar no dia da prova, deverá levar um acompanhante que ficará com a 
guarda da criança em local reservado. A amamentação dar-se-á nos momentos que se fizerem necessários, 
não sendo dado nenhum tipo de compensação em relação ao tempo de prova despendido com a 
amamentação. A falta de um acompanhante impossibilitará a candidata a realizar a prova. 
9.14 - O candidato que necessitar de atendimento especial, para a realização das provas, deverá encaminhar 
até o dia 10 de novembro de 2006, documento solicitando atendimento especial à Coordenadoria de 
Concursos e Vestibulares – COVEST, Sede Administrativa – Av. Tancredo Neves, 1095, Cavalhada - 
Cáceres/MT – CEP:78200-000, via sedex ou correspondência registrada com aviso de recebimento. O 
candidato também poderá entregar pessoalmente o referido documento até a data no endereço indicado e/ou 
nos postos autorizados, elencados no item 6 deste edital. 
9.15 - O documento referido no subitem anterior deverá, além de ser assinado pelo candidato, conter: nome 
do candidato, número de inscrição, número do documento de identificação, telefone para contato, endereço 
completo para correspondência e tipo de atendimento especial necessário. A solicitação de condições 
especiais será atendida segundo critérios de viabilidade e razoabilidade, não incluindo atendimento 
domiciliar. 
9.16 - O candidato que estiver hospitalizado deverá comunicar à COVEST, até 12 (doze) horas antes da 
realização das provas. Para tanto, o seu representante deverá comparecer, apresentando documento oficial de 
identificação e munido de:  
 
a) Atestado do médico que esteja acompanhando o candidato, declarando a impossibilidade de locomoção 
e atestando que o candidato tem condições de ler, redigir e marcar o cartão de respostas. Caso o candidato 
não apresente estas condições, a COVEST não autorizará a aplicação das provas; 
b) Autorização do hospital para acesso do(s) fiscal(is) no horário de realização das provas e informações 
referentes ao local do internamento. 
c) Documento de identificação do candidato (o mesmo utilizado no ato da inscrição), número de inscrição, 
estabelecimento de realização das provas em questão. 
 
9.17 - Ao candidato que não cumprir com o disposto nos subitens 9.13 e 9.14, não serão concedidas as 
condições especiais de que necessite para a realização da prova, ficando sob sua responsabilidade a opção de 
realizá-la ou não.  
9.18 - A COVEST NÃO concederá atendimento especial a candidato portador de doença infecto 
contagiosa. 
9.19 - A COVEST não se responsabiliza pela correção dos cartões de respostas não preenchidos com 
caneta esferográfica de tinta azul ou preta, assim como daqueles que não seguirem as instruções 
contidas na capa e/ou no verso da capa dos cadernos de prova e das contidas nos Cartões de Respostas. 
9.20 - O candidato somente poderá deixar a sala onde realiza suas provas depois de transcorridas 1h30 (uma 
hora e trinta minutos) hora de seu início. 
9.21 - O candidato poderá levar o caderno de provas após transcorridas 3h30 (três horas e trinta minutos) do 
início das provas. 
9.22 - O candidato não poderá levar o cartão de respostas das provas objetivas. 
9.23 - O Cartão de Respostas não será substituído por erro do candidato. 
9.24 - Terá suas provas anuladas e será automaticamente eliminado do processo seletivo o candidato que, 
durante a realização das provas: 
 

1) For surpreendido dando e/ou recebendo auxílio para a execução das provas; 
2) Utilizar-se de livros, máquinas de calcular e/ou equipamento similar, dicionário, notas e/ou impressos, 

e/ou que se comunicar com outro candidato; 
3) For surpreendido portando telefone celular, gravador, receptor, pagers, notebook, máquina fotográfica 

e/ou equipamento similar, bem como relógio digital; 



 

 
 

4) Faltar com o devido respeito para com qualquer membro da equipe de aplicação das provas, com as 
autoridades presentes e/ou com os demais candidatos; 

5) Fizer anotação de informações relativas às respostas no comprovante de inscrição e/ou em qualquer 
outro meio, que não os permitidos; 

6) Recusar-se a entregar o material das provas ao término do tempo destinado para a sua realização; 
7) Afastar-se da sala, a qualquer tempo, sem o acompanhamento de fiscal; 
8) Ausentar-se da sala, a qualquer tempo, portando o cartão de respostas; 
9) Descumprir as instruções contidas no caderno de provas; 
10) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos, incorrendo em comportamento indevido; 
11) Utilizar ou tentar utilizar de meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros 

no Processo Seletivo. 
 
9.25 - Se, a qualquer tempo, for constatado, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por 
investigação policial, ter o candidato se utilizado de processo ilícito, suas provas serão anuladas e ele será 
automaticamente eliminado do processo seletivo. 
 
10 - DAS QUESTÕES OBJETIVAS 
 
10.1 - Nas questões objetivas, consideram-se os itens corretos aqueles que estiverem em concordância com o 
gabarito oficial da COVEST. 
10.2 - Nas questões objetivas, não serão computados no cálculo os itens deixados em branco ou com dupla 
marcação no Cartão de Respostas, bem como os itens respondidos erradamente. 
 
11 - DOS RECURSOS DAS PROVAS OBJETIVAS 
 
11.1 - O candidato que desejar interpor recursos contra os gabaritos preliminares das questões objetivas da 
Prova disporá de dois dias úteis, a contar do dia da divulgação desses resultados, no horário das 8h às 12h e 
das 14h às 18h, sendo que, deverão ser entregues (originais) nos postos autorizados elencados no item 6 
deste edital. 
11.2 - As respostas a esses recursos serão devolvidas ao candidato exclusivamente nos postos autorizados. 
11.3 - Os gabaritos preliminares das questões objetivas da Prova serão afixados nos quadros de avisos dos 
postos autorizados e divulgados na Internet no site www.unemat.br/concursos, no dia 20 de novembro de 
2006. 
11.4 - Não serão aceitos recursos via postal, fax ou correio eletrônico, sob pena de serem preliminarmente 
indeferidos. 
11.5 - O candidato deverá identificar-se no ato da entrega dos recursos mediante a apresentação de 
documento original de identificação. 
11.6 - Os recursos do candidato poderão ser entregues por terceiros ou por procurador devidamente 
constituído, se acompanhados de cópia de documento de identificação do candidato. 
11.7 - Se do exame de recursos resultar anulação de questão integrante do caderno de provas, a pontuação 
correspondente a essa questão será atribuída a todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
Se houver alteração, por força de impugnações, de gabarito preliminar de questão integrante da prova, essa 
alteração valerá para todos os candidatos, independentemente de terem recorrido. 
11.8 - Serão preliminarmente indeferidos recursos extemporâneos, inconsistentes, que não atendam às 
exigências dos modelos de formulários e/ou fora de qualquer uma das especificações estabelecidas neste 
Edital. 
11.9 - Em nenhuma hipótese serão aceitos pedidos de revisão de recursos de gabarito oficial definitivo.  
11.10 – Não será concedida, em hipótese alguma, revisão nem vista do Cartão de Respostas. 
11.11 - O recurso deverá ser preenchido de forma legível conforme Anexo IV e conter: 
 
a) Nome e número de inscrição do candidato, bem como indicação do curso a que está concorrendo; 
b) Indicação do número da questão, da resposta marcada pelo candidato e da resposta divulgada no gabarito, 
quando se tratar de recurso contra gabarito; 
c) Argumentação lógica e consistente, com indicação bibliográfica; 
d) Assinatura do requerente.  
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12 - DA AVALIAÇÃO 
 
12.1 - As provas objetivas serão corrigidas por processo ótico e eletrônico. 
12.2 - Cada questão objetiva de Língua Portuguesa, Matemática, História, Geografia, Atualidades terá peso 
02 (dois) e Ciências terá peso 01 (um) ponto e a pontuação máxima do candidato na prova do Processo 
Seletivo é de 85 (oitenta e cinco) pontos, não podendo o candidato obter nota zero em nenhuma das provas 
citadas. 
12.3 - Cada questão conterá 5 (cinco) itens (elencados de a a e) de múltipla escolha, que o candidato deverá 
assinalar uma alternativa como resposta. 
12.4 - Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que obtiver menos de 20 % (vinte por cento) de 
acerto na prova objetiva ou aquele que obtiver nota zero em qualquer uma das seis áreas do conhecimento 
constante no quadro do item 7.3. 
12.5 - O resultado final é o somatório das notas obtidas em cada prova objetiva multiplicada por seus 
respectivos pesos. 
12.6 - Após o resultado final, o candidato será classificado por curso em ordem decrescente. 
 
13 - DO RESULTADO FINAL 
 
13.1 - Calculado o resultado final, serão listados os candidatos por curso, turno, em ordem decrescente dos 
pontos finais obtidos, considerando-se o desempenho dos candidatos nas provas. 
13.2 - Ocorrendo empate na classificação final, terá preferência o candidato que obtiver na seguinte ordem: 
 
a)  Maior pontuação em Língua Portuguesa; 
b)  Maior pontuação em Matemática; 
c)  Maior pontuação em Atualidades; 
d)  Maior pontuação em Geografia; 
e)  Maior pontuação em Historia; 
f)  Maior pontuação em Ciências; 
g)  Caso persista em empate, o de maior idade. 
13.3 - Será eliminado do Processo Seletivo o candidato que: 
 
a)  Deixar de comparecer as provas; 
b)  Obtiver nota igual a 0 (zero) em qualquer uma das provas de questões objetivas; 
c)  Obtiver menos de 20% (vinte por cento) de acerto nas provas objetivas. 
 
13.4 - Dos Candidatos Aprovados, Classificados e Eliminados 
 
13.4.1 - Candidatos aprovados são os que obtiveram as maiores pontuações do curso ao qual concorreram, 
no limite do número de vagas oferecidas para o curso. Tais candidatos são convocados a matricularem-se em 
primeira chamada. 
13.4.2 - Candidatos classificados são os que obtiveram, no mínimo, 20% (vinte por cento) de acertos na 
Prova Objetiva, conforme os critérios dispostos no quadro constante no item 7.3, que não se enquadraram 
como “aprovados”. Tais candidatos serão convocados através das chamadas sucessivas à primeira, até o 
preenchimento das vagas ofertadas, caso não tenham sido preenchidas em primeira chamada. 
13.4.3 - Candidatos eliminados são os que se enquadrarem em uma das alíneas do subitem 13.3 ou do 
subitem 15.1. 
13.4.4 - Os candidatos eliminados, independente da pontuação obtida e do preenchimento das vagas no 
curso, não têm direito à matrícula. 
 
14 - DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 
 
14.1 - O resultado será divulgado nos postos autorizados e no site www.unemat.br/concursos, através de 
listagem em ordem alfabética dos candidatos aprovados no limite de vagas oferecidas, conforme Anexo I, no 
dia 15 de dezembro de 2006. 

http://www.unemat.br/concursos


 

 
 

14.2 - Para saber a classificação, o candidato deverá acessar o site www.unemat.br/concursos utilizando o 
número da inscrição, data de nascimento e número do CPF. 
14.3 - A Coordenadoria de Concursos e Vestibulares – COVEST, compromete-se a fornecer os resultados à 
imprensa, não se responsabilizando, porém, pela sua publicação. 
 
15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
15.1 - Também será eliminado o candidato que: 

 

a)  Desrespeitar o disposto nos subitens 9.3 a 9.9; 
b)  Utilizar-se de expediente fraudulento de qualquer título, modo ou espécie, comprovado a qualquer 
época; 
c)  Mesmo após a matrícula, seja comprovado o uso de documentos ou informações falsas na realização do 
Processo Seletivo. 
 

15.2 - A eliminação de que trata o subitem anterior implica, para o candidato envolvido, em anulação de 
todos os efeitos decorrentes do Processo Seletivo, inclusive eventual aprovação. 
15.3 - Não haverá em qualquer hipótese devolução de taxa. 
15.4 - Em hipótese alguma haverá revisão de prova objetiva, não cabendo recursos de qualquer natureza. 
15.5 - O preenchimento de vagas, resultantes da desistência de candidatos aprovados e/ou classificados ou 
daqueles que não satisfizerem o disposto o item 16.5 do presente Edital, será feito através de edital de 
convocação, obedecendo ao limite de vagas dos respectivos cursos. 
15.6 - A Coordenadoria de Concursos e Vestibulares – COVEST divulgará o gabarito das provas objetivas 
em até 24 (vinte e quatro) horas após a aplicação das mesmas, nos locais de realização das provas. 
15.7 - Caberá recurso contra o gabarito das provas objetivas dois dias úteis, a contar do dia subseqüente da 
publicação, nos termos do item 11.11. 
15.8 - Este edital poderá ser alterado ou complementado mediante edital de aditamento ou complementar. 
15.9 - A inscrição do candidato implica na aceitação total e incondicional das normas constantes neste Edital. 
15.10 - Consideram-se as relações de candidatos indeferidos, deferidos, aprovados, classificados e 
eliminados como complementares a este Edital. 
15.11 - Consideram-se as informações constantes dos cadernos de provas e dos cartões de respostas como 
complementares a este Edital. 
15.12 - Por medida de segurança do Processo Seletivo, a ninguém será entregue fotocópia ou original dos 
cartões de respostas de qualquer das provas. 
15.13 - Os candidatos aprovados serão classificados de acordo seu desempenho e obtido na pontuação das 
provas, consideradas as vagas existentes nos respectivos cursos e turnos do CEPROTEC/MT e os critérios 
estabelecidos por este Edital. 
15.14 - A aprovação no Processo Seletivo gera, para o candidato, apenas a expectativa de direito à matrícula, 
para acesso ao primeiro módulo dos cursos determinados do Processo Seletivo. 
15.15 - O candidato aprovado ou classificado que vier a se matricular nas unidades do CEPROTEC/MT 
deverá submeter-se às regras de funcionamento da Instituição. 
 
16 - DA MATRÍCULA 
 
16.1 - Após a divulgação dos resultados do Processo Seletivo, terão início às convocações para matrículas 
que serão realizadas para o preenchimento das vagas em todos os cursos e turnos, respeitados, 
rigorosamente, as datas e os horários previstos no subitem 16.4. 
16.2 – Para matricular nos Cursos de Educação Profissional Técnica de Nível Médio, o candidato deverá: 

a) Ter concluído ou estar cursando a terceira série do Ensino Médio (antigo 2º grau); 
b) Ter no mínimo 16 (dezesseis) anos completos 
c) Obter aprovação no Processo Seletivo. 

16.3 - Para os inscritos nos cursos da área profissional de saúde (Segurança no Trabalho e Enfermagem) e 
Ecoturismo com Ênfase em Guia de Turismo Regional, os candidatos deverão possuir idade mínima de 18 
anos completos na data da matrícula;  
16.4 – As matrículas serão realizadas na recepção / secretaria das Unidades do CEPROTEC/MT, no horário 
das 8h às 12h e das 14h às 18h. 

http://www.unemat.br/concursos


 

 
 

CHAMADA DIVULGAÇÃO DATA DA MATRÍCULA 

1ª chamada 15/12/2006 15 a 19/01/2007 

2ª chamada 22/01/2007 23 a 26/01/2007 

16.5 - Perderá o direito à matrícula o candidato que não apresentar todos os documentos exigidos, ou não 
realizá-la no período e horário determinado no subitem 16.4. 
16.6 - O candidato perderá o direito a vaga caso não efetive sua matrícula no local e na data fixada para 
matrícula com os documentos exigidos. 
16.7 - O candidato que não efetivar sua matrícula na data estabelecida perderá o direito à vaga e, em seu 
lugar, será convocado o próximo candidato, respeitando-se a ordem de classificação. 
16.8 - Se houver necessidade de outras chamadas, a lista dos classificados a serem chamados será divulgada 
após a matrícula da primeira chamada. 
16.9 - As informações relativas à matrícula poderão ser obtidas na secretaria de cada unidade de ensino. 
16.10 - As aulas práticas ou de campo dos cursos, cujos planos as exijam serão ministrados em turnos 
complementares aos das aulas regulares. 
16.11 - Os cursos cujos planos curriculares exijam obrigatoriedade de estágio, estes serão desenvolvidos no 
período complementar ao horário regular de aula. 
16.12 - O aluno matriculado no CEPROTEC/MT deverá obedecer todas as regras e normas estabelecidas no 
regimento interno da Instituição. 
 
16.14 - Dos Documentos Exigidos 
 

16.14.1 - O candidato aprovado deverá apresentar os seguintes documentos para a realização da matrícula: 
a)  Histórico escolar do Ensino Médio (original e fotocópia) e/ou Certificado de conclusão do Ensino 
Médio. 
b)  Certidão de nascimento ou casamento (fotocópia); 
c)  01 (uma) foto 3x4 recente; 
d)  Atestado de matrícula e freqüência para os candidatos que estejam cursando o último ano do Ensino 
Médio; 
e)  Documento de identidade (original e fotocópia); 
 

17 – DO INÍCIO DO PERÍODO LETIVO 
 
17.1 – O período letivo terá início no dia 29/01/2007. 
 
18 - DOS CASOS OMISSOS E DA VIGÊNCIA 
 
18.1 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pela Comissão Coordenadora do Processo Seletivo. 
18.2 - Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 
 
 

Cuiabá-MT, 03 de Outubro de 2006. 
 
 
 
 

   
LUIZ FERNANDO CALDART 

Presidente do CEPROTEC/MT 



 

 

ANEXO 1  - QUADRO DE VAGAS 

 

UNIDADES DO CEPROTEC 

ALTA FLORESTA BARRA DO 
GARÇAS DIAMANTINO RONDONÓPOLIS SINOP TANGARA DA 

SERRA 

 
 
 

MAT VESP NOT MAT VESP NOT MAT VESP NOT MAT VESP NOT MAT VESP NOT MAT VESP NOT 

TOTAL 
DE 

VAGAS 

Curso de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio em 

Vendas 
    80     40   40 40     80         40 40 360 

Curso de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio em 

Agropecuária 
            40 40         40 40   40 40   240 

Curso de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio em 

Edificações 
   80 40   40   40 40   40 40   40 40   40 40 480 

Curso de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio em 

Ecoturismo com Ênfase em Guia 
de Turismo Regional 

          40   40 40               40 40 200 

Curso de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio em 

Enfermagem 
                          25 25       50 

Curso de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio em 

Informática 
40 40 40        40 40   40 40   40 40   40 40 440 

Curso de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio em 
Manejo e Sanidade Animal 

        40                           40 

Curso de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio em 
Informática com ênfase em 

Programação e Desenvolvimento 
de Sistemas 

          80                         80 

Curso de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio em 
Secagem e Armazenagem de 

Grãos e Sementes 

                    40 40             80 

Curso de Educação Profissional 
Técnica de Nível Médio em 

Segurança no Trabalho 
          80                 40       120 

TOTAL DE ALUNOS                                     2.090 



 

 

ANEXO II - LOCAIS DE REALIZAÇÃO DOS CURSOS 
 
 
 

 
 

CIDADE/CEPROTEC PERÍODO Nº DE 
VAGAS 

CURSO/HABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL 

MATUTINO 40 Informática 

VESPERTINO 40 Informática 

80 Edificações 

80 Vendas 

ALTA FLORESTA 
Unidade do CEPROTEC de Alta Floresta - Rua Canteiro 
Central / entre a Travessa A e B, nº 10. 
fone: (66) 3521-4177 
 

NOTURNO 

40 Informática 

MATUTINO 40 Edificações 

VESPERTINO 40 Manejo e Sanidade Animal 
40 Vendas 
40 Edificações 
40 Ecoturismo com ênfase em 

Guia de Turismo Regional 
80 Informática com ênfase em 

Prog.  e  Des. de Sistemas 

BARRA DO GARÇAS 
Unidade do CEPROTEC de Barra do Garças - Rua 
Xavante, esquina com Independência, s/n. 
fone: (66) 3401-8877   
 

NOTURNO 

80 Segurança no Trabalho  
MATUTINO 40 Agropecuária  

40 Vendas 
40 Agropecuária 
40 Edificações 
40 Ecoturismo com ênfase em 

Guia de Turismo Regional 

VESPERTINO 

40 Informática 
40 Vendas 
40 Edificações 
40 Ecoturismo com ênfase em 

Guia de Turismo Regional 

DIAMANTINO 
 
Unidade do CEPROTEC de Diamantino  - Rodovia 
Roberto Campos – Bairro Novo Diamantino. 
 
 

NOTURNO 

40 Informática  
40 Edificações 
40 Informática 

VESPERTINO 

40 Secagem e Armazenagem de 
Grãos e Sementes 

80 Vendas 
40 Edificações 
40 Informática 

RONDONOPOLIS  
Unidade do CEPROTEC de Rondonópolis – Rodovia 
MT 270 ao lado do Campus da UFMT,  
fone: (66) 3422-0523 
 NOTURNO 

40 Secagem e Armazenagem de 
Grãos e Sementes 

MATUTINO 40 Agropecuária 
40 Agropecuária 
40 Edificações 
25 Enfermagem 

VESPERTINO 

40 Informática 
40 Edificações 
25 Enfermagem 
40 Informática 

SINOP  
Unidade do CEPROTEC de Sinop -Avenida Sibipiruna 
com Avenida Flamboyant, Bairro Jardim Jacarandá, 
 fone: (66) 3515-8094 
 

NOTURNO 

40 Segurança no Trabalho 



 

 
 

 
 
 
 

CIDADE/CEPROTEC PERÍODO Nº DE 
VAGAS 

CURSO/HABILITAÇÃO 
PROFISSIONAL 

MATUTINO 40 Agropecuária 
40 Vendas 
40 Agropecuária 
40 Edificações 
40 Ecoturismo com ênfase em Guia de 

Turismo Regional 

VESPERTINO 

40 Informática  
40 Vendas 
40 Edificações 
40 Ecoturismo com ênfase em Guia de 

Turismo Regional 

TANGARÁ DA SERRA 
 
Unidade  do CEPROTEC de Tangará da 
Serra  - Esquina das ruas Francisco José 
de Mendonça com a Rua José de 
Oliveira. 

NOTURNO 

40 Informática  
Total Geral/ Vagas  2.090  

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

ANEXO III 
CONTEÚDO PROGRAMÁTICO PARA AS PROVAS 

 
 

1. Língua Portuguesa 
Textos 
• Leitura crítica de textos publicitários, jornalísticos, 

artísticos e poéticos (verbais e não verbais); 
• Níveis de linguagem e variantes lingüísticas; 
• A gramática do texto: organização, função, tipologia, uso 

da linguagem, elementos morfossintáticos e semânticos. 
Fonologia 
• Ortografia; 
• Acentuação gráfica; 
• Ortoepia e prosódia. 
Morfologia 
• Estrutura e formação da palavra; 
• Classes de Palavras; 
• Emprego de pronomes; 

Sintaxe 
• Termos da oração; 
• Períodos simples e compostos; 
• Orações coordenadas e subordinadas; 
• Uso das conjunções na construção do sentido do texto; 
• Regências nominal e verbal; 
• Pontuação; 
• Coesão e coerência; 
• Crase. 
 
Estilística 
• Figuras de linguagem; 
• Recursos de expressividade 

 
 



 

 
 

 
2. Matemática 
Álgebra 
Conjuntos numéricos; 
• Naturais; 
• Inteiros; 
• Racionais; 
• Irracionais; 
• Reais; 
• Intervalos reais 
Funções 
• Definição; 
• Domínio e contradomínio; 
• Gráficos; 
• Análise de gráficos 
Função do 1º grau 
• Definição; 
• Gráfico; 
• Coeficientes: angular e linear; 
• Crescimento e decrescimento; 
• Sinal; 
• Inequações. 
Função Modular 
• Módulo de um número real; 
• Definição da função; 
• Gráfico; 
• Imagem; 
• Equações modulares; 
• Inequações modulares. 
Função exponencial 
• Potenciação no conjunto dos 

números reais; 
• Definição da função; 
• Gráfico imagem. 
Função logarítmica 
• Conceito de logaritmo; 
• Sistemas de logaritmos; 
• Propriedades; 
• Mudança de base; 
• Funções inversíveis; 
• Função logarítmica; 
Logaritmos decimais. 
Matrizes 
• Definição; 
• Igualdade de matrizes; 
• Operações com matrizes; 
• Matriz identidade; 
Matriz inversa. 
Sistemas lineares 
• Equação linear; 
• Sistema linear; 
• Sistema escalonado; 
Sistemas homogêneos; 
Determinantes; 
• Regra de Sarrus 
• Regra de Cramer; 
• Discussão de um sistema. 
Binômio de Newton 
• Fatorial de um número natural; 
• Coeficiente binomiais; 
• Triângulo de Pascal; 
• Teorema Binomial; 
• Termo geral de binômio. 

 

Análise combinatória 
• Princípio fundamental da contagem; 
• Arranjos; 
• Combinações; 
• Permutações. 

Probabilidades 
• Experimentos aleatórios; 
• Espaço amostral; 
• Evento; 
• Probabilidade de um espaço amostral 

equiprovável; 
• Probabilidade da união de dois eventos. 

Números complexos 
• Igualdade entre números complexos; 
• Operações com números complexos; 
• Potência de i; 
• Plano de Argand-Gauss; 
• Módulo; 
• Argumento; 
• Forma trigonométrica. 

Polinômios 
• Função monomial; 
• Função polinomial; 
• Operação com polinômios; 
• Divisão por binômio do tipo (x a). 

Equações polinomiais ou algébricas 
• Teorema fundamental da álgebra; 
• Teorema da decomposição; 
• Multiplicidade de uma raiz; 
• Raízes complexas; 
• Relações de Girard; 
• Raízes racionais. 

Matemática Financeira e Estatística 
• Matemática financeira; 
• Razão e proporção 
• Porcentagem; 
• Juros simples; 
• Juros compostos; 
• Descontos simples. 

Estatística 
• Variáveis; 
• Tabelas de freqüências; 
• Representação gráfica; 
• Medidas de centralidades; 
• Medidas de dispersão. 

Trigonometria 
• Trigonometria no t 
• Triângulo; 
• Razões trigonométricas; 
• Relações fundamentais; 
• Ângulos notáveis. 

Funções circulares 
• Ciclo trigonométrico; 
• Função seno; 
• Função co-seno; 
• Função tangente; 
• Função cotangente; 
• Função secante; 
• Função cossecante. 

 

Relação entre as funções 
• Relações fundamentais; 
• Relações decorrentes; 
• Identidade trigonométrica. 

Transformações 
• Fórmula de adição e subtração; 
• Fórmulas de multiplicação; 
• Fórmulas de transformação de produtos. 
• Equações e inequações trigonométricas 

Resoluções de triângulos 
• Lei dos senos; 
• Lei dos co-senos; 
• Expressão da área de um triângulo (área em 

função do semiperímetro). 
Geometria 
• Geometria plana; 
• Ângulos; 
• Triângulos; 
• Polígonos: quadriláteros notáveis; 
• Linhas proporcionais: semelhanças de triângulos; 
• Relações métricas no triângulo retângulo; 
• Lugares geométricos; 
• Arcos na circunferência: potência de um ponto; 
• Áreas das figuras planas. 

Geometria de posição espacial 
• Noções primitivas e postulados; 
• Determinação de planos; 
• Posições relativas de duas retas; 
• Posições relativas entre duas retas; 
• Posições relativas entre planos; 
• Retas ortogonais; 
• Reta e plano perpendiculares; 
• Planos perpendiculares; 
• Teoremas sobre paralelismo e perpendicularidade; 
• Projeções ortogonais sobre o plano; 
• Distâncias geométricas; 
• Ângulos. 

Geometria métrica espacial 
• Prismas: elementos, áreas e volume; 
• Pirâmides: elementos, áreas e volume; 
• Cilindros: elementos, áreas e volume; 
• Esfera: área e volume; 
• Troncos: pirâmides e cones. 

Geometria analítica 
• Plano cartesiano; 
• Distância entre dois pontos; 
• Ponto médio de um segmento; 
• Condições de alinhamento de três pontos; 
• A equação reduzida da reta e os coeficientes; 
• A equação geral da reta; 
• Interseção de retas; 
• Paralelismo; 
• Perpendicularidade; 
• Ângulo entre retas; 
• Distância entre ponto e reta; 
• Área de um triângulo; 
• A equação reduzida da circunferência; 
• A equação geral da circunferência; 
• Posições relativas entre ponto e circunferência; 
• Posições relativas entre reta e circunferência; 
• Tangência. 

 



 

 
 

 
3. História 
História Geral 

IDADE MODERNA  
• A formação do Estado Moderno 
• O Mercantilismo e a Expansão Européia 
• O Sistema Colonial e a colonização da 

América 
• O Renascimento Cultural 
• A Reforma e a Contra-reforma 
•  O Absolutismo Monárquico 
• A Revolução inglesa  
• O Iluminismo 
• A Revolução Industrial 
• A Independência dos Estados Unidos 
• A Revolução Francesa 
• A Era Napoleônica 
• O congresso de Viena 
• A independência da América Ibérica 
• As questões políticas da Europa do 

século XIX 
•  A formação do proletariado e as 

doutrinas socialistas 
• A Segunda Revolução Industrial 
• A América e a divisão internacional do 

trabalho 
• A Expansão Imperialistas: a nova 

partilha do mundo 
• A Primeira Guerra Mundial e a 

Revolução Russa 
• A crise de 29 e o New Deal 
• Os regimes totalitários 
• A Segunda Guerra Mundial e a Europa 

pós-guerra 
• As questões do Oriente Médio 
• Bloco Soviético e o Socialismo agrário 

da China 
 

• A Guerra Fria 
• Descolonização e as guerras da Coréia e 

do Vietnã 
• Descolonização da África e do mundo 

Árabe 
• Fim da Guerra Fria e a nova ordem 

internacional 
• O impacto da tecnologia na sociedade 
• O mundo do século XXI: A Internet, a 

Globalização, a nova realidade do 
trabalho, as guerras, a manipulação 
genética e os novos problemas globais. 

HISTÓRIA DO BRASIL  
• Os portugueses na América (1500 –1530) 
• Os povos da América 
• Administração portuguesa, as capitanias 

hereditárias e o Governo Geral 
• A ocupação da colônia – cana-de-açúcar e 

a pecuária 
• A União Ibérica 
• A invasão Holandesa 
• A restauração portuguesa e a insurreição 

pernambucana 
• A Escravidão, o tráfico negreiro e a 

resistência africana 
• sociedade açucareira 
• A Extração do Ouro nas Minas Gerais, 

Mato Grosso e Goiás 
• A mineração e administração 

metropolitana 
• O Brasil e a Globalização 
• O Brasil do Século XXI 
• As revoltas nativistas 
 

• A crise do sistema colonial e as revoltas 
separatistas 

• A processo da Independência 
• O Primeiro Reinado 
• O Período Regencial 
• O Segundo Reinado 
• Os primeiros anos da  República e a 

República do café-com-leite 
•  O período Vargas 
• De Dutra até Jango (1946 – 1964) 
• Os governos militares 
• O fim da ditadura e o renascimento dos 

movimentos sindicais 
• A década de 1990 no Brasil 

HISTÓRIA DE MATO GROSSO 
• Índios de Mato Grosso 
• Os bandeirantes e o povoamento de Mato 

Grosso 
• As Monções 
• A vinda do Governador de São Paulo 

para Cuiabá 
• A Fundação de Vila Bela e a criação da 

Capitania de Mato Grosso 
• O Fim do período colonial e a 

transferência da capital  para Cuiabá 
• O primeiro reinado em Mato Grosso 
• O período regencial em Mato Grosso 
• A Guerra Conta o Paraguai 
• A modernização de Cuiabá 
• O República em Mato Grosso 
• A divisão do Estado de Mato Grosso 
• A Colonização do norte de Mato Grosso 
• A Questão energética 
• Os meios de Transporte 
• Mato Grosso do século XXI 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

 
4. Geografia 
A organização do espaço agrário 
• Formas de organização e produção; 
• Estrutura agrária; 
• Relações de trabalho e movimentos sociais; 
• A dinâmica das fronteiras agrícolas; 
• Políticas de desenvolvimento agroambiental 
• ; 
• As atividades extrativas: aspectos sociais, econômicos e 

ambientais. 
A atividade industrial: aproveitamento econômico X impactos 
ambientais 
• As fontes de energia: aproveitamento econômico X 

impactos ambientais; 
• O processo de industrialização e suas repercussões na 

organização da economia, da sociedade e do espaço. 
O espaço comercial e financeiro: características e influências 
socioeconômicas e ambientais 
• Os diversos tipos de atividades econômicas; 
• Tercerização da economia. 

O processo de urbanização 
• Os agentes produtores e consumidores do espaço urbano; 
• Rede urbana e regiões de influência; 
• A relação cidade-campo; 
• Problemas sócio-ambientais urbanos; 
• Cotidiano urbano; 
• Crescimento urbano e metropolização; 
• Políticas urbanas. 
População, estrutura, distribuição e movimentos migratórios 
As modalidades de transporte e suas inter-relações com o espaço 
geográfico 
Geopolítica mundial: da bipolarização à multipolarização 
• O Estado-nação: elementos, formação e intervenção no espaço; 
• Processo de globalização; 
• Países desenvolvidos, subdesenvolvidos e em vias de 

desenvolvimento; 
• Blocos econômicos. 
 

 
 

5. Física 
Cinemática Escalar e Vetorial 
 
• Movimento retilíneo uniforme (inclusive 

gráficos); 
• Movimento retilíneo uniformemente 

variado (inclusive gráficos); 
• Queda livre dos corpos; 
• Lançamento de projétil; 
• Movimento circular uniforme. 
Dinâmica 
• Lei de Newton; 
• Força de atrito; 
• Impulso; 
• Quantidade de movimento; 
• Conservação da quantidade de 

movimento; 
• Trabalho e energia. Conservação de 

energia; 
• Potência; 
• Gravitação universal; 
Hidrostática 
• Densidade e pressão; 
• Vasos comunicantes; 
• Teorema de Pascal; 
• Princípios de Arquimedes; 
• Equilíbrio dos corpos em líquidos. 
 

 

Física Térmica 
• Escalas termométricas: Celsius, 

fahrenheit, Kelvin; 
• Dilatação de sólidos e líquidos; 
• Equação fundamental de calorimetria; 
• Equilíbrio térmico; 
• Transferência de calor; 
• Mudanças de estado; 
• Aplicações da Primeira Lei da 

Termodinâmica; 
• Segunda Lei da Termodinâmica; 
• Entropia. 

Óptica 
• Reflexão e refração; 
• Interferência e difração; 
• Polarização; 
• Instrumentos ópticos; 
• Dualidade onda-partícula; 
• Espectro eletromagnético; 
• Interação da luz com a matéria: 

absorsão e emissão de fótons; 
• Efeitos foto-elétrico. 

Ondas e meios materiais 
• Som, Ultra-som, Infra-som; 
• Qualidade do som; 
• Onda em uma corda; 
• Ondas na superfície de líquidos; 
• Ressonância, reflexo, refração, difração 

e interferência; 
• Efeito Doppler. 

 

Eletromagnetismo 
• Carga elétrica; 
• Lei de Coulomb; 
• Campo eletrostático; 
• Corrente elétrica; 
• Circuitos simples e corrente contínua; 
• Resistores e capacitores; 
• Dielétrico dipolo elétrico; 
• Geradores 
• Campo magnético; 
• Força magnética; 
• Fluxo magnético. Lei de Faraday; 
• Lei de Lentz; 
• Magnetização. Dipolo Magnético; 
• Instrumentos de medidas elétricas. 
Física Nuclear 
• Tipos de radioatividade; 
• Reações nucleares; 
• Meia vida; 
• Fusão e fissão nuclear. 
Teoria da relatividade especial 
• O postulado de Einstein; 
• Simultaneidade; 
• A dilatação do tempo e a contração do 

comprimento; 
• A transformação da velocidade de 

Lorentz; 
• A transformação de velocidade 

relativística; 
• Massa relativística; 
• Energia relativística.  

 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

6. QUÍMICA 
Propriedades Gerais da Matéria 
• Principais características dos 

estados sólido, líquido e gasoso; 
• Substância pura e mistura; 
• Densidade, ponto de fusão e ponto 

de ebulição. 
Estrutura Eletrônica da Matéria 
• Partículas fundamentais da matéria; 
• Fundamentos de radioatividade; 
• Teoria atômica segundo a mecânica 

Quântica; 
• Distribuição eletrônica. 
Tabela Periódica 
• Estrutura da atual classificação 

periódica; 
• Propriedades periódicas dos 

elementos (eletronegatividade, 
potencial de ionização, afinidade 
eletrônica, raio atômico e raio 
iônico). 

Ligações Químicas 
• Teoria de valência; 
• Ligações iônicas metálicas e 

moleculares; 
• Estrutura de Lewis; 
• Geometria molecular; 
Ligações intermoleculares. 
 
• Compostos Inorgânicos 
• Óxidos, ácidos, bases e sais: 

conceitos, nomenclatura, 
classificação e propriedades. 

Estudo Geral dos Gases 
• Propriedades gerais dos gases; 
• Teoria cinética dos gases; 
• Leis dos gases; 
Termoquímica 
• Equações termoquímicas; 
• Entalpia; 
• Lei de Hess; 
•  

Soluções 
• Soluto e solvente; 
• O processo de dissolução; 
• Solubilidade e temperatura: curva de solubilidade; soluções saturadas e 

supersaturadas; 
• Concentração de soluções: conceito e unidades do sistema internacional(S.I.); 
• Diluição de soluções; 
• Propriedades coligativas das soluções. 
Reação de óxido-redução 
• Número de oxidação; 
• Oxidação e redução; 
• Oxidante e redutor; 
• Balanceamento de reações de óxido-redução; 
• Células eletroquímicas; 
• Potencial de eletrodo; 
• Espontaneidade de reações de células eletroquímicas 
• Eletrólise: lei e aplicações. 

 
Cinética Química 
• Velocidade de reação; 
• Fatores que influenciam a velocidade de uma reação química; 
• Mecanismo de reação; 
• Catálise. 
Equilíbrio Químico 
• Reações reversíveis; 
• Constante de equilíbrio; 
• Previsão de novas concentrações de equilíbrio e o princípio de Le Chatelier; 
• Aplicações. 
Equilíbrios Iônicos em Soluções Aquosas 
• Definições de ácidos e bases; 
• A força de ácidos e bases; 
• O equilíbrio iônico da água; 
• Acidez basicidade de soluções; 
• Cálculo de pH de soluções de ácidos e bases; 
• Indicadores ácido-base; 
• Titulação ácido-base; 
Sais pouco solúveis: solubilidade e constante de solubilidade. 
Compostos Orgânicos 
• Conceito; 
• Principais diferenças entre compostos orgânicos e inorgânicos; 
• O átomo de carbono; 
• Cadeias carbônicas e radicais orgânicos; 
• Isomeria. 
Funções Orgânicas 
• Hidrocarbonetos e seus derivados halogenados; álcoois, fenóis, éteres, aldeídos, 

cetona, ácido carboxílico e seus derivados, aminas: conceito, nomeclatura, 
propriedades físicas e químicas, ocorrência natural/manufatura e usos; 

• Compostos orgânicos de função mista de importância biológica. 
Tópicos Especiais 
• Polímeros naturais e artificiais; 
• Petróleo e combustíveis; 
• Química do meio ambiente. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 

 
 

7. Biologia 
Bases da Biologia Celular 
• Membranas; 
• Citoplasma 

Organelas citoplasmáticas; 
Bioquímica Molecular. 

• Núcleo; 
• Divisão Celular; 
• Noções de Hereditariedade; 
• Ácidos Nucléicos; 
• Síntese de proteínas; 
• 1ª Lei de Mendel; 
• 2ª Lei de Mendel 

Histologia 
• Animal;  
• Vegetal. 
Embriologia Humana 
Diversidade dos seres vivos 
• Características dos filos e divisões; 
• Fisiologia animal comparada; 
• Anatomia e Fisiologia Vegetal. 

 

Evolução 
Ciências do Ambiente 
• Noções de ecologia; 
• Ciclos biogeoquímicos; 
• Relações entre seres vivos; 
• Sucessões ecológicas. 
Biotecnologia 

 

 
 
8. Conhecimentos Atualidades 
• Cenários políticos, econômicos e Sociais. 
Políticas de públicas e privadas para aos setores produtivos, de serviços, educação, habitação, saúde, lazer e cultura. 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


